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durante viagem realizada para Cidade de Natal/RN, para participar da 
10ª CONFERÊNCIA DE ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO 
GRANDE DO NORTE, NOS DIAS 23, 24 E 25 DE MAIO DE 
2023, conforme comprovante em anexo, totalizando o valor de R$ 
787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
São Vicente – RN, 18 de maio de 2023. 
  
Publique-se 
Cumpra-se. 

  
MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 
CPF 111.125.374-90  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:E4909B04 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 193/2023-FMS, DE 18 DE MAIO DE 2023. 

 
Concede diária(s) a HILDA TOSCANO BARBOSA 
ARAÚJO e dá outras providências. 

  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2019 
de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 
Diárias. 

  
R E S O L V E 

  
Fica concedida 02 (duas) DIÁRIA(s) (integral) e 01 (uma) 
DIÁRIA(s) DE ¼ (um quarto) a HILDA TOSCANO BARBOSA 
ARAÚJO, CPF: 626.176.054-34, ocupante da função de 
CONSELHEIRA MUNICIPAL DE SAÚDE deste Município, para 
custear despesas com alimentação e transporte durante viagem 
realizada para Cidade de Natal/RN, para participar da 10ª 
CONFERÊNCIA DE ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO 
GRANDE DO NORTE, NOS DIAS 23, 24 E 25 DE MAIO DE 
2023, conforme comprovante em anexo, totalizando o valor de R$ 
787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
São Vicente – RN, 18 de maio de 2023. 
  
Publique-se 
Cumpra-se. 

  
MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 
CPF 111.125.374-90  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:A5EA6F89 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N° 194/2023-FMS, DE 18 DE MAIO DE 2023. 

 
Concede diária(s) a SUETÔNIO FRANCISCO DA 
SILVA e dá outras providências. 

  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO VICENTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e nos Termos do Decreto nº 025/2019 
de 07 de agosto de 2019, que instituiu valores para concessão de 
Diárias. 

  
R E S O L V E 

  
Fica concedida 02 (duas) DIÁRIA(s) (integral) e 01 (uma) 
DIÁRIA(s) DE ¼ (um quarto) A SUETÔNIO FRANCISCO DA 
SILVA, CPF: 465.886.044-91, ocupante da função de 

CONSELHEIRO MUNICIPAL DE SAÚDE deste Município, para 
custear despesas com alimentação e transporte durante viagem 
realizada para Cidade de Natal/RN, para participar da 10ª 
CONFERÊNCIA DE ESTADUAL DE SAÚDE DO RIO 
GRANDE DO NORTE, NOS DIAS 23, 24 E 25 DE MAIO DE 
2023, conforme comprovante em anexo, totalizando o valor de R$ 
787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
São Vicente – RN, 18 de maio de 2023. 
  
Publique-se 
Cumpra-se.  
  
MARCOS ANTÔNIO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 
CPF 111.125.374-90  

Publicado por: 
Jose Taliz da Silva 

Código Identificador:B667F92B 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 

AVELINO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO LEI Nº 245/2023 -AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A RATIFICAR SUA PARTICIPAÇÃO 

NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL 

AGRESTE POTIGUAR 
 
Lei Nº 245/2023 
  

Autoriza o Poder Executivo a Ratificar sua 
participação no Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário da Associação dos Municípios do 
Litoral Agreste Potiguar – CIM .AMLAP, bem como, 
a adequar sua execução orçamentária ao Novo 
Regime Jurídico adotado para Consórcios Públicos, 
na forma e condições previstas pela Lei Federal nº 
11.107/2005 e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal de Senador Georgino Avelino, Estado do Rio 
Grande do Norte. 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU 
sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica autorizado o Município deSenador Georgino Avelinoa 
ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
da Associação dos Municípios do Litoral Agreste Potiguar – 
CIM.AMLAP, constituído pelos Municípios de AREZ, BAIA 
FORMOSA, BARCELONA, BOA SAÚDE, BOM JESUS, 
BREJINHO, CANGUARETAMA, ESPÍRITO SANTO, 
GOIANINHA, IELMO MARINHO, JUNDIÁ, LAGOA DE 
PEDRAS, LAGOA DE VELHOS, LAGOA SALGADA, LAJES, 
LAJES PINTADAS, MONTANHAS, MONTE ALEGRE, NÍSIA 
FLORESTA, NOVA CRUZ, PASSA E FICA, PASSAGEM, PEDRO 
VELHO, POÇO BRANCO, RIACHUELO, SANTO ANTÔNIO, 
SÃO JOSÉ DE MIPIBU, SÃO PAULO DO POTENGI, SÃO 
PEDRO, SÃO TOMÉ, SENADOR ELOI DE SOUZA, SENADOR 
GEORGINO AVELINO, SERRA CAIADA, SERRINHA, 
TANGARÁ, TIBAU DO SUL, VÁRZEA, VERA CRUZ E VILA 
FLOR, visando propiciar o desenvolvimento sustentável, econômico e 
social da região. 
  
Parágrafo Único – Fica igualmente autorizado o Poder Executivo 
Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime 
jurídico para Consórcios Públicos, adotado pela Lei Federal nº 
11.107/2005, de forma à manter as responsabilidades administrativas 
e financeiras decorrentes do referido Consórcio.  
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Art. 2º- O CIM.AMLAP é constituído sob a forma de Consórcio 
Público, com personalidade jurídica de Associação de direito público, 
Estatuto próprio e atendimento aos requisitos da legislação. 
  
Parágrafo Único – O Consórcio Público obedecerá aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam sua legislação especial, além de 
garantir a implantação de serviços públicos suplementares e 
complementares, através de gestão associada, contratos de programa e 
rateio, conforme estipulado pela Lei federal nº 11.107/2005 e 
Constituição Federal, artigos 180 e 241. 
  
Art. 3º- O Município de Senador Georgino Avelino poderá firmar 
contrato de gestão associada com o CIM.AMLAP, visando à execução 
direta ou indireta, suplementar ou complementar dos serviços públicos 
relacionados com o desenvolvimento dos seus múltiplos objetivos, 
dispensada a licitação. 
  
Parágrafo Único – Constituem ainda serviços públicos, passíveis de 
gestão associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a 
serem executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações 
concernentes à manutenção, operacionalização e ampliação dos 
serviços prestados pelo Consórcio e relacionados com suas 
finalidades, a administração de programas governamentais, projetos 
afins e a criação de novos serviços de interesse do Município 
consorciado. 
  
Art. 4º- O Consórcio poderá emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao 
Município, pela prestação de serviços referidos no artigo anterior, 
mediante contrato de rateio que será formalizado em cada exercício 
financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações 
que o suportam. 
  
Parágrafo único - Os entes Consorciados, isolados ou em conjunto, 
bem como o Consórcio Público, são partes legítimas para exigir o 
cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Rateio. 
  
Art. 5º- Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da 
Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio Público deve fornecer as 
informações necessárias ao Município para que sejam consolidadas 
em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser 
contabilizados nas contas de cada ente consorciado na conformidade 
com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
  
Art. 6º- Os recursos necessários para atender às obrigações assumidas 
com o CIM.AMLAP advirão de dotação orçamentária específica 
aberta no Orçamento Geral do Município em favor do referido 
Consórcio Público, conforme as normas de elaboração de orçamento 
público e de créditos orçamentários. 
  
Parágrafo único - Poderá ser excluído do Consórcio Público, após 
prévia suspensão, o ente 
Consorciado que não consignar, em suas Leis Orçamentárias futuras 
ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as 
despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio. 
  
Art. 7º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 
  
I – abrir crédito especial, no valor mínimo de 0,5% (meio por cento) 
do FPM no orçamento atual, para atender despesas iniciais 
decorrentes da execução da presente Lei; 
II - suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso I, 
devendo consigná-lo nos orçamentos futuros e em dotações próprias 
para esta finalidade, caso já não o tenha feito. 
  
Art. 8°- A retirada do ente Consorciado do Consórcio Público 
dependerá de ato formal de seu representante na Assembleia Geral, na 
forma previamente disciplinada no Protocolo de Intenções e no 
Estatuto do CIM.AMLAP. 
  
Art. 9°- A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de 
instrumento aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante Lei 
por todos os entes Consorciados.  

Art. 10- Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio 
Público o disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e no 
Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 
  
Art. 11- Esta lei entre em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Senador Georgino Avelino, 15 de 
maio de 2023 
  
ANTONIO MARCOS FREIRE  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:50364058 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220178 
 
O Município de SENADOR GEORGINO AVELINO, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 
AVELINO, inscrita no CNPJ sob o nº 08.168.478/0001-37, com sede 
na Rua Santo Antônio, 144, Centro, representado por ANTONIO 
MARCOS FREIRE, PREFEITO MUNICIPAL, doravante 
denominada CONTRATANTE, e JOSE CREZIO LOPES FILHO - 
EPP, inscrita no CNPJ 23.304.039/0001-06, com sede na R 
DESEMBARGADOR DR JOAO DANTAS SALES, 183, 
VERMELHO, Santa Cruz-RN, CEP 59200-000, representada por 
JOSÉ CLEZIO LOPES FILHO, já qualificados no contrato inicial, 
determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
Contratação de empresa especializada em engenharia civil para os 
serviços de pavimentação em paralelepípedo sobre colchão de areia, 
rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 (cimento e 
areia), meio fio pré-moldado e escoramento de meio fio com piçarra 
da Rua João Lourenço de Oliveira, Rua Antônio Lourenço de 
Oliveira, Travessa João Lourenço de Oliveira e Rua Carmelita Pereira 
de Oliveira, conforme especificações e condições detalhadas dos 
serviços nos Orçamentos Básicos, Cronogramas Físico-Financeiros e 
Memoriais Descritivos. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
  
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato até 21 de Setembro de 2023. O presente Termo 
Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  
SENADOR GEORGINO AVELINO - RN, 19 de Maio de 2023 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO 
AVELINO 
CNPJ(MF) 08.168.478/0001-37 
Contratante 
  
JOSE CREZIO LOPES FILHO - EPP 
CNPJ 23.304.039/0001-06 
Contratado(a)  

Publicado por: 
Cassia Suelem do Vale Oliveira 

Código Identificador:EF0D66AF 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 265/2023 – GP, DE 19 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Esporte e Lazer – CMEL – do 


